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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

l-APRESENTAÇÃO

O presente relatório obJetiva divulgar as ações realizadas peia Coordenadoria
das Câmaras Especializadas de Engenharia Civil dos Creas - CCEEC, no exercício de
2018

Conforme a Resolução no 1.012, de 10 de dezembro de 2005, que
regulamenta as reuniões de representantes dos Conselhos Federal e Regionais e
aprova os regimentos do Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e das
Coordenadorias de Câmaras Especializadas dos Creas, em seu Anexo ll - Regimento
das Coordenadorias de Câmaras Especializadas dos Creas, qapítulojV - Das
Reuniões:

Art. 24. As reuniões das coordenadorias de câmaras especializadas dos áreas
ocorrem. ordinariamente. até três vezes ao ano, de acordo cora o calendário
anual proposto em sua primeira reunião. g I' A primeira reunião ocorre.
obrigatoriamente. em Brasília-DF. $ 2' As demais reuniões das coordenadorias
de câmaras especializadas dos Creas, devem ocorrer nas sedes dos Creas com
anuência do respectivo presidente. "

Assim. a primeira reunião ocorreu em evento realizador pelo Confea em
Brasília-DF. nos dias 21 a 23 de fevereiro de 2018. denominado "7o Encontro de
Líderes", tendo como pauta única: Apresentação do relatório sobre as atividades
desenvolvidas pela Coordenadoria de Câmaras Especializadas no exercício de 2017;
Apreciação da súmula da reunião anterior da Coordenadoria de Câmaras
Especializadas de 2017; Eleição do Coordenador Nacional e Coordenador Nacional
Adjunto para o exercício de 2018; Elaboração de Proposta de Calendário de reuniões
para o exercício de 2018; Elaboração da Proposta do Plano de Ação da
Coordenadoria de Câmaras Especializadas para o exercício de 2018; Realização do
Workshop da Engenharia Civil e participação no CBENC. Os assuntos pautados foram
apresentados e discutidos na manhã e tarde do dia 21 de fevereiro de 2018. visto
que os dias 22 e 23 foram. conforme pauta apresentada pelo Confea. dedicados a
apresentações do Sistema Confea/Creas.

Através da segunda e terceira reuniões, além da reunião extraordinária, a
Coordenadoria das Câmaras Especializadas de Engenharia Civil - CCEEC, oficializadas
e acompanhadas pelo Confea. os Coordenadores Regionais das CEEC's promoveram
a discussão e elaboração de diversas propostas que contemplavam a valorização e o
aperfeiçoamento do profissional da modalidade e do sistema de fiscalização, além de
consultas e solicitações especiais.

Muitos temas foram debatidos, dos quais originaram 19 propostas que foram
amplamente discutidas e votadas ao longo de 2018. Tais propostas foram aprovadas
e encaminhadas à Comissão de Ética e Exercício Profissional - CEEP. para análise e
demais encaminhamentos, sendo que algumas já foram aprovadas, conforme Quadro
de Demandas (item 5 do presente relatório).
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2-COMPOSIÇÃO-2018
Participantes:
Coordenador Nacional: Eng. Civ. Carlos Eduardo Domingues e Salva(Crea
Coordenador Adjunto: Eng. Civ. Jorge Luiz Muniz de Mattos (Cria-RJ)
Crea-AC Eng. Civ. Paulino de Almeida Lama Netto
Crea-AL Eng. Civ. Victor Correia Vasconcellos
Crea-AP Eng. Civ. André Luiz de Souza
Crea-AM Eng. Civ. Marco Aurélio de Mendonça
Crea-BA Eng. Civ. Leonel Bomba Santos
Crea-CE Eng. Civ. Antõnio de Pádua Castro Rodrigues Júnior
Crea-DF Eng. Civ. Pedro Luiz Delgado Assad
Crea-ES Eng. Civ. Jorge Luiz Rodrigues Costa
Crea-GO Eng. Civ. Diogo Veloso Naves Neto
Crea-MA Eng. Civ. Antânio Carlos Amaral Ribeiro
Crea-MT Eng. Civ. Silvano Pohl Moreira de Castilho Júnior
Crea-MG Eng. Civ. Guilherme Augusto Guimarães Oliveira
Crea-MS Eng. Civ. rosé Carlos Ribas
Crea-PA Eng. Civ. Carlos Eduardo Domingues e Silva
Crea-PB Eng. Civ. Ovídio Catão Maribondo da Trindade
Crea-PR Eng. Civ. rosé Carlos de Jesus
Crea-PE Eng. Civ. Jorge Wanderley Souto Ferreira
Crea-PI Eng. Civ. Luiz Henrique Pereira Facchinetti
área-RJ Eng. Civ. Jorge Luiz Muniz de Mattos
Crea-RN Eng. Civ. Jorian Alves de Morais
Crea-RS Eng. Civ. Márcio Marun Gomes
Crea-RO Eng. Civ. Edson da Silva Duarte
Crea-RR Eng. Civ. Emanuel Cristian Tischer
Crea-SC Eng. Civ. Alfredo Lang Scultetus
Crea-SP Eng. Civ. José Eduardo de Assis Pereira
Crea-SE Eng. Civ. Luiz Diego Vieira Lopes
área-TO Eng. Civ. Luiz Fernando de Paula Machado

PA)
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Coordenadores Adjuntos:
Crea-AC Eng. Civ. Giulliano Ribeiro da Salva
Crea-AL Eng. Civ. Luiz Cavalcante Peixoto Neto
Crea-AM Eng. Civ. Alisson Leão

Crea-BA Eng. Civ. Luís Claudio Vargas Silva
Crea-CE Eng. Civ. Aulio FaçanhaAntunes
Crea-DF Eng. Civ. Militão da Salva Bastas Junior
Crea-ES Eng. Civ. Ricardo de Lima Guariento
Crea-GO Eng. Civ. Regina Lúcia de Deus
Crea-MA Eng. Civ. Nagib Abrahão Duailibe Neto
Crea-MT Eng. Civ. rosé Francisco Barbosa Ortiz
Crea-MG Eng. Civ. Edilson Luiz da Silva Mota
Crea-MS Eng. Civ. Lincoln Pizzato
Crea-PA Eng. Civ. Antânio Noé Carvalo de Farias
Crea-PB Eng. Civ. Luiz de Gonzaga Salva
Crea-PR Eng. Civ. Marcus Juliano C. Ferreira
Crea-PE Eng. Civ. Francisco Rogério
Crea-PI Eng. Civ. José Mendes de cousa Moura
Crea-RJ Eng. Civ. Sérgio Niskier
Crea-RN Eng. Civ. Francisco Vilmar Peneira Segundo
Crea-RS Eng. Civ. Elizabeth Trindade Moleira
Crea-RO Eng. Civ. Henrique Nobrega Trigueiro
Crea-SC Eng. Civil Ederson Rogério Antonini
Crea-SP Eng. Civ. Paulo C. L. Segantine
Crea-SE Eng. Civil Rodolfo Santos da Conceição
Crea-TO Eng. Amb. Fred Anders

CONFEA

Participantes e Convidados durante o ano de 2018

Eng

Eng

Eng

Eng

Eng

civ. Alice Helena Coelho scholl(RS)(Coordenadora CCEEC tl017)
Civ. Jorge Luiz F. Oliveira Lira(RN)(Coordenador Adjunto cbEec 2017)
Civ. Joel Kruger (Presidente do Confea)

Agr. Carminda Luzia Silva Pinheiro (Presidente do Crea-AC)
Civ. Fernando Antânio B. Lapenda (Presidente em exercício do Crea-PE) $
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Eng. Civ. Antõnio Carlos Aragão (Presidente do Crea-PB)

Eng. Civ. Sanit. Roberta Maas dos Anjos (la yíce-Presidente do Crea-SC)
Eng. civ. Carlos Eduardo de Vilhena (Vice Presidente do Crea-sPb
Eng. Civ. Roberto Muniz(Ex-Presidente do Crea-PE)

Eng. Civ. Ricardo Rocha de Oliveira (Presidente do Crea-PR)
Eng. Civ. Álvaro Cabrini Jr. (Ex-Presidente do Crea-PR)

Eng. Eletríc. Edson Alves Delgado (Conselheiro Federal)

Eng. civ. Alessandro rosé Macedo Machado (Conselheiro Federal)

Eng. Prod. Mec. Zerisson de Oliveira Neto (Conselheiro Federal)
Eng. Civ. Francisco José Teixeira Coelho Ladaga (Presidente da ABENC)
Eng. Civ. Carlos Roberto Bittencourt (Presidente do SENGE-PR)
Tecg. Aldeniza Santos Santana (AC)

Tecg. Almir Parva dos Santos (AC)

Eng. Agr. Palmira Antânia Alves C. de Oliveira (AC)
Eng. Agr. Soraya Elizabeth Vidal Lima (AC)
Eng. Mec. Wilson Viana Gomes Jr. (AC)
Eng. Civ. Ramiro F. Souza Filho (DF)
Eng. Civ. Jogo Carlos Menezes(ES)
Eng. Civ. rosé Mana Cola dos Santos (ES)
Eng. Civ. Luis Fernando Fiorotti Manas (ES)
Eng. Civ. Walter Aguiar (ES)

Eng. Civ. Lamartine Moleira Jr. (GO)

Eng. Civ. Francisco Rogério (MG)

Eng. Civ. Almir Magalhães Oliveira e Almeida Jr.(PA)
Eng. Civ. Edmilson Alter Campos Martins (PB)
Eng. Civ. Anderson Loveri (PR)

Eng. Civ. Célia Neto Pereira da Rosa (PR)
Eng. Civ. Cesar A. Krüger (PR)

Eng. Civ. Gerson Boldrini (PR)

Eng. Civ. Luiz Capraro (PR)

Eng. Civ. Eli Andrade (PE)

Eng. Civ. Carlos Artur Salva Vital(PE)
Eng. Civ. Gaio C. F. Barnocas (PE)

Eng. Civ. Thiago Gomes A. Batista(PE) @
Coordenadorias de

Página 5 de 25



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

Eng. Civ. Virgínia Gouveia (PE)

Eng. Cív. João Luis de Oliveira Collares Machado(RS)
Eng. Civ. Henry Carlos Boêro Costa (RO)

Eng. Civ. Giorgio Multara Alves (SC)

Eng. Civ.Sady Zago (SC)

Eng. Civ. Claudia Aparecida Ferreira Somas Campos (SP)
Eng. Civ. rosé Orlando Pinto da Sirva(SP)
Eng. Civ. Lenita Secco Brandão (SP)
Eng. Civ. Luiz Waldemar Mattos Gehring(SP)
Eng. Civ. Mamede Abou Dehn Junior (SP)

Eng. Civ. Marcio A. Pernambuco (SP)
Eng. Civ. Mana do Calmo Rosalin de Oliveira (SP)
Eng. Cív. Michel Sahade Filito (SP)

Eng. Civ. Sergio Luiz Lousada (SP)

Eng. Civ. Wilson L. Laguna (SP)
Eng. Civ. Shirlene Martins (TO)

Eng. Civ. Carmem Nardino Bastou (MUTUA)

Eng. Civ. Antânio Rodrigues Barbosa Neto (FAMETA)
Dr. Prof. rosé Sávio Costa Maia (UFAC)

Dra. Mariane Albuquerque L. Ribeiro (UFAC)

Eng. Civ. Patrícia Neves (CHESF)

Apoio em 2018

Assessor Técnico Confea: Eng. Civ. Frederico Madeira Ribeiro
Assessor Técnico da CEEC do Crea-PA: Eng. Civil Marcel Bellini S. Costa

3 - CALENDÁRIO DE REUNIÕES - 2018
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REUNIÃO      
la REUNIÃO ORDINÁRIA 21 a 23/Fev B ra çíli a/DF
2a REUNIÃO ORDINÁRIA 16 a 18/Abr R in Rra nrn/Ar
3a REUNIÃO ORDINÁRIA 18 a 20/]un Rprifp/PF
Workshop da CCEEC r'/Vão ocorreu) 20 a 21/Set Ciiritiha/PR
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 21 a 23/Nov ('itritiha/PR
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4-PROPOSTAS DA CCEEC-2018

Brasíl a/Dvadas na la Reunião Ordinária - 21 a 23 de feverejiro de +018 em

Proposta no O1/2018-CCEEC

Proponente: CCEEC

Propositura : ,após os proced/menfos reáerenfes ao processo e/e/tola/, áorãm e/e/fospara:

. C00RD. NACIONAL: Crea-PA - Eng. Civ. CARLOS EDUARDO DOMViaues E SILVA;

b C00RD. ADJUNTO: Crer-RJ - Eng. Civ. ]ORGE LUlz MUNIZ DE \IATTOS.
Aprovada por unanimidade.

Proposta no 02/2018-CCEEC

Proponente: CCEEC

'topos\\ura= Aprovar o calendário de reuniões da CCEEC para o exek:ócio de 2018
B 2a Reunião Ordinária - 16 a 18 de abril de 2018 - em Rio Bran(àp-AC;

b 3a Reunião Ordinária - 18 a 20 de junho de 2018 - em Recife-rb.
Aprovada por unanimidade

Proposta Ro 03/2018-CCEEC

Proponente: CCEEC

;êS=:- Hme=Kã ZWSÊ: Ã ZTWpó.H=ÊT.:'#ynU:.,g
\provação .da. participação de 2 (dois) palestrantes especialistas no tema do
workshop indicados pelo coordenador. ouvida a Comissão Permai\ente, custeando
passagens e diárias para todo o evento.

\provação da participação do Assistente do Crer. do Coordenador Nacional e do
Assistente do Confea, custeando passagens e diárias para todo o eviàt\to. ' ''
Aprovada por unanimidade

Coordenadorias de
Página 7 de 25
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Proposta no 04/2018-CCEEC

Proponente: CCEEC

i)Topos\\oral Aprovar o Programa Anual de Trabalho da CCEEC para o exercício de
2018. conforme anexo a proposta.

Aprovada por unanimidade

r

Assunto l Plano de Trabalho da CCEEC ExercícjQ2Q18 (Anexo

EIXO...3 = FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO E ATIVIDADES PROFISSIONAIS E DE
RESPONSABILIDADETECNICA

Coordenadorias de
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  ENSINO E;;ATRIBUICOES ::PROFISSIONAIS  
) Que? Ensino, Diretrizes Curriculares e Proíetos Pedaaóaicos

?0R QUE?
Devido à proliferação de cursos de engenharia civil, necessidade de elaboração
das diretrizes curriculares específicas para engenharia civil e fiecessidade de
revisão dos projetos pedagógicos da engenharia civil junto às instituições de
ensino para a concessão de atribuícões

:OMO? Efetuando gestões Junto às IES e ao MEC e elaborando orooostas ao Confea
)UEM? Grupo l/CCEEC

QUANDO? 2a e 3a reuniões

qFERiÇAO. Acompanhamento do reconhecimento de cursos junto ao MEC e relação de
oroietos oedaaóaicos

EIXO.2 = SOMBREAMENTO COM OUTRAS PROFISSÕES E OUTROS CONSELHOS
ACA0:2 SOMBREAMENTO COM OUTRAS PROFISSÕES E OUTROS CO ELHOS

) QUe? Identificar os conflitos de atribuições com outros conselhos, órgãos públicos e
profissionais de outras modalidades

)0R QUE?

Estão ocorrendo modificações de atribuições em outros conselhos e outras
modalidades, que tem ocasionado conflitos com as atribuições da modalidade

Além disso, os órgãos públicos estão contratando/nomeando outros profissionais
para funções exercidas por profissionais da modalidade civil, sem a devida
comoetência leaal

:OMO?

Avaliação das atribuições profissionais concedidas pelos diversos conselhos com
atuações próximas às do sistema, efetuando levantamento dos diversos
sombreamentos e propondo medidas para solução desses conflitos;
Levantamento dos sombreamentos com as outras profissões vinculadas ao
Sistema Confea/Crea

)UEM? Grupo 2/CCEEC
)UANDO? 2a e 3a reuniões

AFERIÇÃO: Acompanhar as modificações nas atribuições nos diversos conselhos e câmaras
para o caso de órgãos oúblicos verificar a art de carão e funcho

ACHO:3 NORMAS    
) QUE? Levantamento das normas vigentes do exercício profissional e da

responsabilidade técnica com vistas à melhoria e aDerfeicoamento da fiscalização  
?0R QUE?

Necessidade de uniformização de procedimentos das CEEC, bem como
estabelecer mecanismos eficientes de análise das habilidades e melhorias das
fiscalizações dos Creas  

COMO? Por meio de proposição, reavaliação, disseminação das normas, inclusive as  

7
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)UEM?  

)UANDO? 2a e 3á
AFERIÇÃO: AcoúD

ACHO:4 ATUALIZACAO DO MANUAL;DE FISCALIZAR .0  
) OUE? Verificar e identifverificar e identificar a necessidade de melhorias nà MiÉii;i'ini;ii;;ii;;;ã;

)0R QUE?
Em decorrência de novas modalidades da engenharia, noçõ;t)rocessos
executivos e tecnologias, que necessitam de especificar os retluisitos para a
fiscalização do exercício profissional

:OMO? Aiiáiiêã
identificadas.

)UEM? Gruoo 3/CCEEC
)UANDO? 2a e 3à re

AFERICAO:  
  05 FISCALIZAÇÃO DEACOBERTAMENTO  

3 Que? na Alínea C do Artigo 6o da Lei no 5.194 de 1966 e avaliar a eficácia da
fiscalização na identificação desta infracão

'OR Que? Foi identificado profissionais com elevado número de ART's atjivas, podendo ser
caracterizado com um acobertamento

:OMO? solicitãi;
processos com as características citadas. nos últimos 5 anos

)UEM? Grupo 3/CCEEC
)UANDO? 2a e 3a reuni

AFERICAO: Relatório final constando o diagnóstico e DroDostas de inovação

  0 6 UNIFOMIZACAO -!! x,:
) QUE? Uniformização de orocedimentos das CEECs

)0R QUE?
Devido à existência de diferentes procedimentos adotados pela CEEC dos Creas,
para assuntos semelhantes, o que tem ocasionado insatisfação por parte dos
profissionais reaistrados.

:OMO?

Análise de um diagnóstico encaminhado pelas dos Creas em relação aos diversos
tipos de processos e decisões já emanadas pelas câmaras e propostas de
disseminação e uniformização, no sentido de que todas as CEEC adotem os
mesmos procedimentos, com as devidas exceções que cada caso requer, visando
à unidade de anão em todos os reaionaís

)UEM?  
)UANDO? 2a e 3a reuni

P.f:ERICAO: Implantação de no mínimo 60% dos orocedímentos nronostns

  0 7 LAUDOTECNICO  
) QUE? Alteração da Resolução no 1.025. de 2009 auanto ao Art. 58

POR OUE? Divergência de aplicação do artigo nos diversos Creas
COMO? Através da análise dos normativos legais
QUEM? Grupo 4/CCEEC

)UANDO?  
AFERIÇÃO: Elaborar uma proposta de alteração da resolucão
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Proposta Ro 05/2018-CCEEC
AssuntoLConqresso Brasileiro de Engenharia Civil

Proponente: CCEEC

?Topos\\ura l Aprovar a participação da Coordenadoria de Câmaras\Especializadas de
Engenharia Civil dos Creas - CCEEC, no sentido de apoiar a realização do evento
com uma indicação de Coordenador Regional para participar na organização.
A indicação de nome será escolhida entre os Coordenadores de Câmaras
Especializadas, para a participação na organização do evento, não havendo ónus
para o Confea.
Aprovada por unanimidade

4.2 - Aprovadas na 2a Reunião Ordinária
Branco/AC

16 a 18 de abril de 2018 em Rio

Proposta Ro 06/2018-CCEEC
a ra a Engenharia

Civil

Proponente: CCEEC

Prados\\ura\ Criar um Grupo de Trabalho (GT) visando a padronização nacional para
os cursos de Engenharia Civil, com a proposição de elaborar uma Vnatriz mínima de
formação técnica. com fins de relacionar os conteúdos programáticos dos cursos com
o intuito de gerar coerência com as atribuições profissionais, conforme a Resolução
Ro l.015/2006. Criação de um Grupo de Trabalho, composto com a sugestão dos

/

n
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  0 8 CONC;ESSAO DEATRIBUIC )ES@ilê3    
) Que? Uniformização deUniformização de procedimentos quanto a concessão de atribuições profissionais

relativas a Resolução no 1.073. de 2016
POR OUE? Constatação da divergência d eas

:0M0? Estabelecendo ritos de procedimentos de analise
)UEM? Grupo 4/CCEEC

)UANDO? 2a e 3a reuniões
AFERIC# 0; Elaborar uma proposta de alteração da resolucão

A;C40 9 VALORIZA AO::;PROFISSIONAL  
) QUE? Valorização das profissões da modalidade civil

)0R QUE? Importância destas profissões no desenvolvimento do brasil e segurança da
sociedade

COMO?
Por meio de gestão junto às CEEC, entidades de classe. instituições de ensino e
poder público, por meio de encontros regionais e outros fóruns de discussão,
bem como mídias informativas diversas

)UEM? Grupo 5 +CCEEC e Entidades de Classe
QUANDO? Durante todo o ano de 2018

qFERIÇAO: Por meio de relatórios e enquete em s/z:e para verificação do grau de
entendimento dos setores oarticiDantes e da sociedade



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

Aprovada por unanimidade

Proposta Ro 07/2018-CCEEC

Proponente: CCEEC

)Topos\\ura= Propor analisar os procedimentos nas Câmaras Especializadas dos
regionais, como primeira ação no processo de padronização, para \obter as
informações necessárias para criação de base de dados para futura' unificação.
Aprovada

Proposta Ro 08/2018-CCEEC
Assunto: CNAE

Proponente: Crea-PR

Propositura: Proposta ao Conáea de rea//cação de gestão ./unüol ao /8GE: com o
)bjetivo de incluir a atividade de avaliações e perícias no CIKIAE(Classificação
\nacional de Atividades Económicas) de engenharia e construções. \ '
Aprovada por unanimidade

Proposta no 09/2018-CCEEC

Proponente: CCEEC

'rapas\Lura \ Que. a. fiscalização dos Creas com referência às Câmaras Especializadas
]e Engenharia Civil, apliquem a Decisão Normativa no 111, de 30 de agosto de 2017.
ao mínimo para dez profissionais com grande quantidade de ART's emitidas na
período de um ano através do processo específica, sendo que este número mínimo
Je profissionais deve ser analisado anualmente nesta Coordenação com base na
3tualização dos autos de inflação capitulada na Alínea "c" do Artigo 6o da Lei Ro
5.194/66.E sugerindo ainda que as demais Câmaras Especializadas dos Regionais
adotem tal procedimento.

Aprovada por unanimidade

Coordenadorias de a)
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4.3 - Aprovadas na 3a Reunião Ordinária - 18 a 20de junho de 2018 em
Recife/PE

Proposta no l0/2018-CCEEC
AsslutQLLivro de Ordem

Proponente: CCEEC

?rapas\Lura: Aprovação de proposta de Resolução, conforme minuta em anexo, de
'evogação da Resolução no 1.094 de 31 de outubro de 2017 que dispõe sobre a
3doção do Livro de Ordem de obras e serviços das profissões abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea.

Aprovada por unanimidade

Proposta no 11/2018-CCEEC
Assu nto :: :Somb reamento

Proponente: CCEEC

Propositura: Propõe que o Conáea env/e oOc/o aos Crer's para jçue os Reg/ona/s
;açam gestão junto ao Ministério Público Federal - MPF pedindo a verificação com fins
:ie cancelamento das Certidões de Acervo Técnico - CAT emitidas\pelo Conselho de
qrquitetura e Urbanismo - CAU com comprovada exorbitância de atribuição
profissional e as posteriores medidas legais cabíveis; Propõe também que o Confea
:aça a coordenação destas ações e que sejam mantidas as informações aos Creas de
:odes os estados, de modo que estes possam subsidiar constantemente com
documentos recebidos em suas regiões.
Aprovada por unanimidade

Proposta Ro 12/2018-CCEEC
Assunto: Laudo Técnico
Proponente: CCEEC

?Topos\\ura\ Apoiar a Proposta Ro 029/2018 do Colégio de Presidentes do Sistema
:onfea/Crea e Mútua que visa alterar/substituir o parágrafo único do art. 58 da
Resolução no 1.025, de 2009, que estabelece a exigência de laudo técnico emitido
por profissional do Sistema Confea/Crer quando na empresa contratante não houver
profissional para assinar o Atestado Técnico.

Aprovada por unanimidade

Coordenadorias de
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Proposta Ho 13/2018-CCEEC

Proponente: CCEEC

Propositura: Propõe ao Conáea a v/aó///zação ('com passaçe4s e d/ár/as,) da
)articipação de 26(vinte e seis) presidentes/representantes regionais da Associação
brasileira de Engenheiros Civis - ABENC e dos 27(vinte e sete) coordenadores de
:âmaras Especializadas de Engenharia Civil - CCEEC (ou seu Coar\enador Adjunto),
10 24o Congresso Brasileiro de Engenharia Civil - CBENC, que oci:il'rerá nos dias 9' a
LI de outubro de 2018. nas dependências do Sindicato da Indústria da ConstruçãoC/v// - S.rCE;POT, /la c/dado de Be/o HodzonZe, /VG. 1 1 '
Aprovada por unanimidade

Proposta Ro 14/2018-CCEEC
ar a Resolucão no

1.008Z2018

Proponente: CCEEC

)ropositura: Apoiar a Proposta n' 030/2018 do Colégio de Presa(antes do Sistema
:onfea/Crer e Mútua que visa alteração da Resolução Ro 1.047/2013 e readequação
ia Resolução n' 1.008/2004. que dispõe sobre os procedimentos para instauração,
instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Aprovada por unanimidade.

Proposta no 15/2018-CCEEC
lizacão

Proponente: CCEEC

)rapas\\ura\ Propõe solicitar a todos os Creas o encaminhamento àje cópia (físico ou
:letrõnico) de seus manuais de fiscalização, para conhecimento e \contribuição para
unificação de procedimentos no âmbito da Engenharia Civil, até 31 de julho de 2018.
Aprovada por unanimidade.

Proposta no 16/2018-CCEEC
a$ Ésoecializadas de

Encienharia Civil

Proponente: CCEEC

)topos\\ura\ Propõe ao Confea que seja viabilizada a realização de Reunião
:xtraordinária das Coordenadorias de Câmaras Especializadas de Engenharia Civil,
:m Brasília-DF. nos dias 21, 22 e 23 de novembro de 2018. para tratar de assuntos
]ue não foram esgotados durante esta reunião, para complementação do plano de
trabalho da CCEEC.

Coordenadorias de
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Aprovada por unanimidade

4.4 - Aprovadas na Reunião Extraordinária
em Curitiba/PR 21 a 23 de novembro de 2018

Proposta no 17/2018-CCEEC
saldo de Santa

Catarina

Proponente: CCEEC

Propositura: .4prov'anão de proposta de que o ConÃea trate nb ma/or urgenc/a
possível da anulação do acordo, e que tal não produza seus efeitos visando dirimir o
prejuiza de tal prática aos Engenheiros Civis.
Aprovada por unanimidade

Proposta Ro 18/2018-CCEEC
Assunto: Pro

Proponente: CCEEC

'Topos\\ura: Foi aprovada proposta que seja solicitada auditoria \no Crea-SC para
averiguar possíveis irregularidades ocorridas no Regional quanto ao acordo
;upracitado, tanto na parte administrativa quanto na jurídica.
Aprovada por unanimidade

Proposta Ro 19/2018-CCEEC
Solução 1073/2016

Proponente: CCEEC

'Topos\\ura: Propõe alterar ou publicar nova Resolução tendo pbr base o modelo
apresentado pela CEEC-PR que é parte integrante desta proposta (Anexo a
proposta).
Aprovada por unanimidade

COMUNICADO ÀS CEEC'S
Assunto Entendimento de Unificação de Procedimentos

Proponente: CCEEC
Texto:

'Os Coordenadores da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de
Engenharia Civil - CCEEC dos Creas reunidos no período de 21 a 23 de novembro de
2018, aprovam o entendimento sobre concessão de atribuições aos \Creas. id.

Coordenadorias de
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,4tc/a/mente, não ex/sZ-e c/ma padron/zação para concessão óel atdóu/ção
:ntre os Creas, alguns utilizam a Resolução no 1.073/2016, outi\s a Resolução Ro
2.28/]973, a Z.e/no 5..294/.2966 e o Decreto no23.569/]933.:' 1 1 '

) Grupo 4 da CCEEC em estudos verificou que nà) nece\ditaria de
proposta a ser enviada ao Confea, mas apenas criar um entendimento entre os
:oordenadores da CCEEC para unificar os procedimentos nos Regionais.

) entendimento é de conceder a atribuição ao profissional de acordo com
) Decreto Ro 23.569/1933. artigo 28 alíneas "a" a 'ik"; o Art. 7o da Lei no
5.194/1966. combinado com o art. 7o da Resolução no 218/1973.

qs Instituições de Ensino Superior - IES que não atenderem aos artigos
nencionados, de acordo com sua grade curricular. então o protbsional seria apto

para executar as atlvidades de OI a 18 do art. lo da Resolução na 218/1973, - CQm
'estríção. apenas as atividades: - Atividade OI il SupervisãAr coordenação e
)rientação técnica; - Atlvidade 02 - Estudo, planejamento, prometo e especificação; -
\tividade 04 - Assistência. assessoria e consultoria; - Atividade 06 \- Vistoria, perícia,
avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; - Atividade 08 - Ensinai. pesquisa.
análise. experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão.

:asas atividades necessitam de conhecimento especiaikado que envolve
estudo específico para elaboração dos serviços técnicos contratador.

õ.ssim é necessário dar conhecimento a todos os participantes da CCEEC,
! que estes levem aos seus Creas este entendimento para uma unificação de
procedimentos:

'0 entendimento é de conceder a atribuição ao pràtfissional de
acordo com o Decreto Ro 23.569/1933, artigo 28 alíneas "a" a "k"; o
Art. 7o da Lei na 5.194/1966, combinado com o\art. 7o da
Resolução no 218/1973. Caso a Instituição de Ensino tenha alguma
'estrlção aos artigos mencionados, de acordo com sua grade
:urricular. então o profissional seria apto para executar as
3tividades de OI a 18 do art. lo da Resolução na 218/\973. - com
-estrição apenas as atividades: - Atividade OI - \Supervisão,
coordenação e orientação técnica; - Atividade 02 - Estuda.
planejamento, prometo e especificação; - Atividade 04 - \Assistência.
assessoria e consultoria; - Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação,
arbitramento, laudo e parecer técnico; - Atividade 08 - Ensino.
pesquisa. análise. experimentação, ensaio e divulgação técnica;
!xtensão. Essas atividades necessitam de conhecimento
:specializado que envolve estudo específico para elaboração dos
serviços técnicos contratados."

o. Resolução na 1.073/2016 estabelece no Art. 6o: "A atribuição inicial de
campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativas
]o Confea. em vigor. que tratam do assunto.". $ 1a As profissões que não têm
atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas
Jeflnidas nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. $ 2o As
:ventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput
: no 5 lo deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de

/

1/

'\
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análise do currículo escolar e do prometo pedagógico do cursa de fo\mação do
profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas."

Desta forma a CCEEC repassa às Câmaras Especializadas de Engenharia
Civil dos áreas o entendimento de unificação de procedimentos."

5 - QUADRO DE DEMANDA DAS PROPOSTAS:
Apresentado no Anexo l do presente relatório

6 PARTICIPAÇOES DO COORDENADOR NACIONAL

O Coordenador Nacional da CCEEC/2018, Eng. Civ. ICarlos Eduardo
Domingues e Silva, participou das seguintes reuniões e eventos (sem ordem
cronológica):

6.1 - Participação n0 7o Encontro de Líderes do Sistema Confea/Crea e
MUTUA. realizado em Brasília/DF no período de 21 a 23 de fevereiro de 2018. onde
foi realizada também a la REUNIÃO ORDINÁRIA da CCEEC.

6.2- Participação na 2a REUNIÃO ORDINÁRIA
Crea-AC.

16 a 18 de abrilde 2018, no

6.3- Participação na 3a REUNIÃO ORDINÁRIA
no Crea-PE

18 a 20 dejunho de 2018,

6.4- Participação na REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
2018, no área-PR.

21 a 23 de novembro de

6.5- Participação na Reunião Interconselhos - CTHI, no período de 17 e 18 de
setembro de 2018, em Brasília-DF, com o objetivo de discutir assuntos relacionados
às intercessões entre atívidades do Confea e CAU.

6.6- Participação no Seminário de Habitação Social, no dia de 15 de agosto de
2018, em Brasília-DF, com o objetivo de discutir assuntos relacionados às
intercessões entre atividades do Confea e CAU.

6.7- Participação na Semana Oficial da Engenharia e Agronomia - SOEA como
Coordenador Nacional da Engenharia Civil onde participamosl da programação
completa do evento, e ainda. das reuniões concernentes as atividades da Engenharia
civil, ABENC e CCEEC, no período de 16 a 19 de setembro de 2018. .çZ:2
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6.8- Participação no 20o CONGRESSO NACIONAL DE ENGENHEIROS CIVIS -
CBENC, promovido pela ABENC Nacional, dias 9 a ll de outubrojde 2018, em Belo
Horizonte. MG.

6.9- Participação na Audiência Pública Extraordinária l issão de
Trabalho, Administração e Serviço Público, para debater o PDC no 901/18 e do
PL 9818/18 que revoga a prerrogativa do CAU de definir área dé atuação privativa
dos arquitetos e urbanistas e área de atuação compartilhada, em Brasília-DF. no dia
12 de dezembro de 2018.

6.10- Participação na Reunião Plenária do Confea, no dia 13 de dezembro de
2018. onde acompanhou os trabalhos do Plenário.

7 RECOMENDAÇÕES PARA EXERCÍCIO 2019

No ano de 2019, a Engenharia Brasileira terá de jatuar com maior
planejamento e gestão nas diversas situações de manutenção e ampliação de sua
infraestrutura e educação.

Necessário a continuidade. em 2019, das ações propostas nas reuniões da
CCEEC nos anos anteriores, que deverão ser acompanhadas pelo Quadro de
Demandas.

A busca incessante do contato com as Instituições de Ensino Superior - IES
que formam Engenheiros Civis visando à constante melhoria da formação profissional
e a valorização do Engenheiro Civil professor.

Ações da CCEEC junto ao Confea. no sentido da realização do Workshop e
Encontro Nacional de Engenharia Civil, com a participação das Lideranças Nacionais e
Regionais da Engenharia Civil, como forma de contribuir jpara a troca de
conhecimento e fortalecimento da gestão e união dos Engenheiros Civis.

Participação efetiva do Coordenador Nacional ou representante da CCEEC nas
Comissões Especiais ou Grupos de Trabalhos do Confea, constituídos para analisar e
discutir assuntos afetos à Engenharia Civil.

Ações junto as IES que contemplam cursos de Engenharia Civil, visando a
constante melhoria da formação profissional e a valorização dos docentes
engenheiros civis, com destaque para uma atenção especial nas discussões dos
cursos EAD, salientando que está Coordenadoria já possui deliberação contrária aos
referidos cursos.

Ações junto ao MEC/CNE, com a participação da CCEEC ejABENC, no sentido
de discutir as atribuições da Engenharia Civil e revisão das diretriàes curriculares.

Participação de Conselheiros Federais Engenheiros Civis nas reuniões da
CCEEC e apoio às propostas nas Comissões e Plenário do Cohfea, nos assuntos
referentes à Engenharia Civil.

Coordenadorias :de
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r

Manter a proximidade e o convívio das Lideranças Nacionais e Regionais da
Engenharia Civil é de fundamental importância para o crescimento dajunião dos
Engenheiros Civis.

8-CONSIDERAÇÕES FINAIS

No decorrer deste ano de 2018, as dificuldades e barreirz4s enfrentadas por
esta Coordenadoria foram muitas, sejam de cunho administrativo ou político.

Realizamos três reuniões ordinárias e uma extraordinária, sendo efetivamente
para discussão de temas e apresentação de propostas apenas três, visto que a
primeira realizada no mês de fevereiro não permitia tal discussão.

Em nosso Plano Anual de Trabalho Indicamos algunsjpontos a serem
discutidos e analisados durante o corrente ano, bem como, proponjos a realização de
Workshop cujo tema proposto foi o "Fortalecimento da Engenharia - Modalidade
Civil", nos dias 20 e 21 de setembro de 2018, em Curitiba - PR, porém, a mesma
não foi aprovada no Plenário do Confea, uma vez que não tinha previsão legal dentro
da legislação do Sistema.

Posteriormente, foi aprovada pela Decisão Plenária no 1410/2018. a reunião
extraordinária da CCEEC, que passou a ter como local de realização Curitiba-PR. nos
dias 21, 22 e 23 de novembro de 2018.

Foram inúmeros temas levantados pelos Coordenadores Regionais de
Câmaras Especializadas de Engenharia Civil dos Creas, no decorrer deste ano,
sabendo-se que não seria possível debater todos os temas em apenas duas reuniões
ordinárias, a Coordenadoria se antecipou e propôs uma reunião extraordinária, que
posteriormente aprovada pelo Plenário do Confea, foi determinante para o
cumprimento integral do Plano Anual de Trabalho 2018. pela Coordenadoria de
Câmaras Especializadas de Engenharia Civil - CCEEC.

Por tudo que foi apresentado neste Relatório, verificou-se que o ano de 2018
foi muito proveitoso para a CCEEC, uma vez que todas as nossas metas, propostas
no Plano inicial de Trabalho,: foram atingidas, alcançando com isso um grau
satisfatório para a modalidade Engenharia Civil.

Eng. Ciy..::MarÊel Bellini S. Costa
Assessor Técnico do Crea-PA

Câmaras Especializadas de Engenharia Civil

Coordenadorias de
Página 18 de 25



©
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMlh CONFEA

ANEXOS

Coordenadorias de
Página 19 de 25



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

Coordenadorias de
Página 20 de 25

Docameã:ta Assunto Processo ttc:
Obs ,ç;':;l::l

Processo Institucional da
Coordenadoria de Câmaras
Especializadas de Engenharia Civil
dos Creas - Exercício 2018

05959/2018  
Proposta no
001/2018

Eleição do
Coordenador
Nacional e do
Coordenador
Adjunto da CCEEC
para o exercício de
2018

05852/2018

ATENDIDA
Deliberação CEEP NO 5098/2018
Em 26/02/18 foi enviado ao SEDOC para
ser arquivado.

Proposta no
002/2018

Calendário de
reuniões da CCEEC
para o exercício de
2018

05854/2018

ATENDIDA
Decisão Plenária PL-0435/2018 de
13/03/18
Portaria AD 145, de 23 de março de
2018
Decisão Plenária PL-0449/201 de
12/04/18

Proposta no
003/2018

Realização de
Workshop da
CCEEC em 2018

05855/2018

NAOATENDIDA
Deliberação CEEP No1 5098/2018
Em 26/02/18 foi enviado ao SEDOC para
ser arauivado

Proposta no
004/2018

Programa Anual de
Trabalho da CCEEC
para o exercício de
2018

05857/2018

ATENDIDA
Deliberação CEEP NO 5097/2018
Em 26/02/18 foi enviado ao SEDOC para
ser arquivado

Proposta no
005/2018

Participação da
CCEEC no CBENC
com uma indicação
de Coordenador
Regional para
participar na
organização.

05865/2018

ATENDIDA
Deliberação CEEP NO 5097/2018
Em 26/02/18 foi enviado ao SEDOC para
ser arquivado.

Proposta no
006/2018

Padronização
Nacional de Ensino
e Atribuição
Profissional para a
Engenharia Civil

07290/2018

NAO ATENDIDA
Deliberação CEAP no 5043/2018
Em 08/08/2018 foi para a Plenária do
Confea e está no item para
Conhecimento

Proposta no
007/2018

Unificação de
procedimentos 07291/2018

ATENDIDA
Deliberação CEEP no 5592/2018
Aprovar a Proposta no 007/2018-CCEEC
e pedir à CCEEC inserir a demanda de
maneira permanente em seu plano de
trabalho anual. Solicitar à Gerência de
Relacionamentos Institucionais(GRI)
dar conhecimento do inteiro teor do
processo à CCEEC e posteriormente
encerrar a demanda no Federal

Proposta rto
008/2018

CNAE-
Classificação
Nacional de

07293/2018
ATENDIDA
Decisão aprovada na Plenária NO 1468:
1) Aprovar a Proposta no 008/2018-
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Atividades
Económicas

 
CCEEC no sentido de realizar gestão
junto ao IBGE com ojobjetivo de incluir
a atividade de Avaliações e Perícias no
CNAE de Engenharia e Construções. 2)
Determinar à Superintendência de
Integração do Sistema - SIS que
encaminhe ofício ao IBGE esclarecendo
sobre os termos da presente de forma a
promover a inclusão solicitada.
Em 06/09/20].8 foi retornado à STS

Proposta no
009/2018

Fiscalização de
Acobertamento 07295/2018

ATENDIDA
Deliberação CEEP no 5593/2018
Propor ao Plenário do Confea aprovar a
Proposta no 009/2018-CCEEC e
recomendar aos Regionais aplicar o
disposto na Decisão Normativa no lll,
de 30 de agosto de 2Q17, no mínima
para lO (dez) profissionais com grande
quantidade de Anotações de
Responsabilidade Técnica emitidas no
período de um ano por meio de processo
específico.
Solicitar aos Coordenadores das
Câmaras Especializadas de Engenharia
Civil, membros da CCEEC, acompanhar
a demanda em seus Regionais e
formalizar proposta anual da CCEEC
sobre o assunto.
Solicitar à Gerência de Relacionamentos
Institucionais(GRI) dar conhecimento
do inteiro teor do processo à CCEEC e.
posteriormente. encerrar a demanda
neste Federal.
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      Federal.

Proposta no
012/2018 Laudo Técnico 08106/2018

NAO ATENDIDA
Deliberação CONP no 5021/2018
1) Rejeitar a Propostja no 012/2018-
CCEEC, tendo em vista a recente
decisão do Plenário do Confea acerca do
assunto, através da Decisão PL-
1692/2017. de 20 de setembro de 2017.
2) Arquivar o processo no 08106/2018.
com base na Decisão PL-0147/2017.
3) Dar conhecimento desta decisão ao
Plenário do Confea e à CCEEC.
Em 27/07/2018 foi al'auivada

Proposta no
013/2018

Participação no 24o
CBENC 08109/2018

ATENDIDA
Decisão aprovada na; Plenária NO 1493:
- aprovar o relatório e voto

fundamentado em pedido de vista,
denominado Proposto 2, na forma
apresentada pelo Relator, que conclui:
1) Aprovar a participação dos 27 (vinte
e sete) Coordenadores das Câmaras
Especializadas de EngenharialCivíl -
CCEEC dos Creas, ou seus respectivos
Coordenadores-Adjuntos, a serem
indicados pelas respectivas Câmaras, no
24o Congresso Brasileiro de Engenharia
Civil - CBENC, que ocorrerá nos dias 9 a
1]. de outubro de 2018. na cidade de
Belo Horizonte - MG.l 2) Determinar que
o custeio com diárias, auxílios traslados
e eventuais deslocamentos terrestres
seja lançado no Centro de Custos
1.10.01.03 - CCEEC e que o custeio com
passagens aéreas seja lançado no
Centro de Custos 2.02.03.12 - Selog. 3)
Determinar a cada Câmara Especializada
de Engenharia Civil EC dos Crias
que apresente à CEEP relatório
detalhado do evento. 4) Determinar à
Gerência de Relacionamentos
Institucionais (GRI) solicitar passagens e
diárias para o evento. 5) Determinar à
Gerência de Orçamento e Contabilidade
(GOC) emitir e estabelecer o valor do
empenho necessário para cobrir as
despesas, efetuando os ajustes e
movimentações, caso necessário, nos
elementos de despesa dos Centros de
Custosindicados. 6) Facultar a
participação dos conselheiros federais
no evento, caso tenham disponibilidade.
7) Fica facultado ao Presidente do
Confea a indicação para participação,
em caráter excepcional, de até 05
cinco) representantes no referido
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      evento, observadas as limitações
orcamentárias.

Proposta no
014/2018

Apoio a revogação
da Resolução na
1.047/2013 e
readequar a
Resolução no
1.008/2018

08110/2018

NAOATENDIDA
Deliberação CEEP no 5663/2018
Conhecera Proposta no 014/2018-
CCEEC e informar à Coordenadoria
que a aplicação da penalidade, quando
identificada a infraçãb. possui caráter
preventivo, repressivo e pedagógico,
pois os profissionais devem ter
consciência de que serão autuados em
caso de infração à legislação
profissional.
Além disso, a aplicação da penalidade
por infração à lei está expressamente
prevista no art. 71 da Lei no 5.194, de
1966, e não pode ser afastada por
norma infralegal ou decisão
administrativa. podendo inclusive
caracterizar crime de prevaricação,
conforme disciplina o art. 139 do Código
Penal.
Solicitar à Gerência de Relacionamentos
Institucionais(GRI) dar conhecimento
do inteiro teor do processo à CCEEC e
encerrar a demanda neste Federal

Proposta no
015/2018

Atualização de
Manuais de
Fiscalização

08105/2018

NAO ATENDIDA
Deliberação CEEP no 5661/2018
Rejeitar a Proposta no 015/2018-CCEEC,
tendo em vista os coordenadores das
câmaras especializadas dos próprios
Creas deterem as informações que
desejam demandar aos regionais,
podendo subsidiar o trabalho da CCEEC
sem a necessidade de se oficiar aos
Creas.
Determinar o arquivamento dos autos.
Dar conhecimento ao Plenário do Confea
e à CCEEC.
Em 03/08/2018 o processo foi enviado à
GRI/Coordenadorias para encerrar a
demanda.

Proposta no
016/2018

Reunião
Extraordinária da
CCEEC

08111/2018

ATENDIDA
Decisão aprovada na Plenária NO
1410/2018:
1) Aprovar a realização da Reunião
Extraordinária da CCEEC, nos dias 21,
22 e 23 de novembro de 2018, em
Curitiba-PR. 2) Aprovar o custeio de
passagens e diárias para o coordenador
nacional, o assistente técnico do Confea
e o assistente técnico do Crea do
Coordenador Nacional para participação
nas reuniões extraordinárias da
resoectiva coordenadoría. 3) Determinar
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que as despesas do item "2", relativas
às diárias, auxílios traslado e
deslocamentos terrestres, sejam
apropriadas no centro de custos
1.10.01.03 - Coordenadoria de Câmaras
Especializadas de Engenharia; Civil
(CCEEC). 4) Aprovar.a participação do
Conselheiro Federal da CEEP, ou seu
suplente, responsável pela
Coordenadoria e de Conselheiros
Federais da modalidade nas reuniões
extraordinárias das coordenadorias. 5)
Determinar que as despesas do item "4"
sejam apropriadas no centro de custos
1.10.0.03 - Coordenadoria de Câmaras
Especializadas de Engenharia Civil
(CCEEC). 6) Determinar que as
despesas com passagens aéreas sejam
alocadas no centro de custo 2.02.03.12
- SELOG. 7) Determinar a Gerência de
C)rçamento e Contabilidade (GOC) emitir
e estabelecer o valor' do empenho
necessário para cobrir as despesas nos
centros de custos indicados. 8) Autorizar
o Selog a emitir bilhetes aéreos com ida
no dia 19 de novembro de 2018 e volta
no dia 24 de novembro de 2018, caso os
coordenadores nacionais, os assistentes
técnicos do Crea e os conselheiros
federais manifestem interesse. porém
sem incidência de diárias adicionais.

Proposta no
017/2018

Manutenção das
atribuições dos
Engenheiros Civis
do Estado de Santa
Catarina

11428/2018

EM ANDAMENTO
Despacho da CEEP em 07/02/19:
Sabemos que compete à Comissão de

Educação e Atribuição Profissional
(CEAP) apreciar e deliberar sobre
habilitação e atribuição de títulos,
atividades e competências profissionais,
conforme estabelece o Inciso ll do art.
38 da Resolução no 1.015, de 2006.
Desta maneira, encaminhámos o
processo para análise e deliberação da
CEAP

Proposta no
D18/2018

Processo ABEE-SC
versus CREA-SC 11429/2018

EMANDAMENTO
Despacho da CEEP em 07/02/19:
"Sabemos que cabe à Comissão de
Controle e Sustentabilidade do Sistema
acompanhar as gestões
administrativas, contábeis, financeiras,
económicas e patrimoniais do Confea,
dos Creas e da Mútua, por meio de
auditorias, conforme estabelece o
inciso XIV do art. 36 da Resolução no
1.015, de 2006.
Desta maneira, encaminhámos o
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      processo para análise e deliberação da
ccss."

Proposta no
019/2018

Alteração da
Resolução no
1073/2016

11430/2018

EM ANDAMENTO
Despacho da CEEP em 07/02/19:
"Sabemos que compete à Comissão de
Educação e Atribuição Profissional
(CEAP) apreciar e deliberar sobre
habilitação e atribuição de títulos,
ativídades e competências profissionais,
conforme estabelece b incisa ll do art.
38 da Resolução no 1.015, de 2006.
Desta maneira, encaÓinhamos o
processo para análise e deliberação da
CEAP."

 
Entendimento de
Unificação de
Procedimentos

11428/2018

ATENDIDA
Todos os Coordenador'es de Câmaras
Especializadas de Engenharia Civil dos
Creas encaminharam aos seus membros
o Comunicado.
E o documento deu entrada no Confea
g foi enviado a GTE onde se encontra.


